
A líder da oposição vene-
zuelana María Corina Ma-
chado ofereceu ontem “a 
todos os especialistas de 
qualquer país do mundo, 
mas especialmente da Co-
lômbia, do Brasil e do Mé-
xico” todas as atas e ban-
cos de dados em sua posse 
sobre as eleições de 28 de 
julho, para que possam con-
firmar que o seu candidato, 
Edmundo González, obteve 
mais votos que o atual pre-
sidente Nicolás Maduro.

“Teríamos muito interes-
se em interagir com o Insti-
tuto Nacional Eleitoral do 
México”, porque o México 
tem um “papel muito im-
portante” e uma “enorme 
responsabilidade” em ga-
rantir que os resultados 
eleitorais sejam transpa-
rentes, ao ter um canal di-
reto de comunicação com o 
governo do presidente Ma-
duro, disse ela durante uma 
entrevista coletiva virtual 
com a mídia mexicana.

O México, o Brasil e a Co-
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Autoridades do país vizinho declararam 
que Maduro foi vencedor da eleição 

Venezuela: oposição 
convida países a 
revisar atas eleitorais

AFP

María Corina Machado é líder da oposição venezuelana 

lômbia têm estado em contato 
permanente com representan-
tes de Maduro e da oposição 
para procurar uma solução 
para a crise política em curso. 
Todos exigiram que todas as 
atas e resultados fossem revi-
sados com transparência para 
garantir o justo resultado das 
eleições do mês passado.

María Corina Machado 
também alertou ontem para 
uma “onda migratória” inédi-
ta de venezuelanos se Nicolás 
Maduro insistir em se manter 
no poder após a sua contro-
versa reeleição, enquanto os 
Estados Unidos anunciaram 
um aumento da pressão in-
ternacional caso líderes da 
oposição sejam presos. “Digo 
uma coisa (ao México), se Ma-
duro decidir se manter pela 
força, na marra (no poder), 
poderemos ver uma onda de 
migração como nunca vimos: 
3, 4, 5 milhões de venezuela-
nos em muito pouco tempo”, 
disse María Corina.

MP do governo isenta 
premiação olímpica de IR
Medalhas, troféus e similares já não pagavam tributos de 27,5% para a Receita

AFP

Rebeca Andrade conquistou o ouro no solo e se isolou como maior medalhista brasileira na história

A
pós ser alvo de po-
lêmica ao longo da 
Olimpíada, o gover-
no federal publicou 

medida provisória que isenta 
rendimentos em dinheiro ob-
tidos pelos atletas com suas 
premiações nos Jogos de Pa-
ris. Os prêmios recebidos por 
atletas que competem já não 
eram tributados, no caso de 
medalhas, troféus e similares.

A MP 1.251/2024 altera a 
Lei 7.713/1988, que determina 
isenção do Imposto de Renda. 
O novo texto especifica a não 
tributação dos valores pagos 
pelo Comitê Olímpico do Bra-
sil (COB) ou Comitê Olímpico 
Internacional (COI) e se es-
tende ao Comitê Paralímpico 
Brasileiro (CPB), que premia-
rá pelos Jogos Paralímpicos.

A alíquota incidente em 
premiações que não sejam 
destes órgãos segue a tabe-
la progressiva do Imposto 
de Renda de Pessoas Físicas 

(IRPF). Nesses casos, a taxa é 
de 27,5%. Na prática, valores 
pagos por federações podem 
ser taxados, faturando ape-
nas 72,5% aos atletas. Já me-
dalhas e troféus no geral, se-
gundo a Receita, são isentas.

Rebeca Andrade, por 
exemplo, atleta que mais 
faturou até o momento, vai 
receber pelas quatro meda-
lhas o valor de R$ 826 mil. 
Desse montante, ela teria R$ 
227.150,00 deduzido no IR, o 
que não vai mais ser cobrado Com Estadão Conteúdo Com Estadão Conteúdo

COB PAGA POR MEDALHAS
Individual (valor para um único atleta)
Ouro  R$ 350 mil
Prata  R$ 210 mil
Bronze  R$ 140 mil

Categoria grupo - 2 A 6 atletas (valor é dividido entre eles)
Ouro  R$ 700 mil
Prata  R$ 400 mil
Bronze  R$ 280 mil

Categoria coletiva - 7 ou mais atletas (valor é dividido entre eles)
Ouro  R$ 1,05 milhão
Prata  R$ 630 mil
Bronze  R$ 420 mil

ção da MP, todos os prêmios 
pagos por COB e COI a atletas 
brasileiros desde 24 de julho, 
quando começou a Olimpía-
da, estão isentos.

A Câmara dos Deputados 
vai votar semana que vem 
projeto de lei (PL) que isen-
ta atletas de pagar impostos 
sobre a premiação. O PL é do 
deputado federal e ex-nada-
dor, Luiz Lima (PL-RJ). A MP 
publicada pelo presidente 
Luiz Inácio Lula da Silva (PT) 
faz referência a um artigo da 
Lei 14.79/2023 que propõe 
que as legislações que conce-
dam, renovem ou ampliem 
isenções devem conter cláu-
sula de vigência de, no máxi-
mo, cinco anos.

a partir da MP publicada pelo 
governo federal.

Beatriz Souza, detento-
ra de uma das medalhas de 
ouro, vai receber R$ 350 mil 

pelo feito. Se fosse taxada 
pelo Leão, ficaria com R$ 
253.750,00. Mesmo que Rebe-
ca e Bia tenham conquistado 
medalhas antes da publica-

Rebeca, atleta que 
mais faturou até 
agora, vai receber  
R$ 826 mil pelas 
quatro medalhas
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